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GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 048, DE 12 DE JUNHO DE 2014.

ALTERA O INCISO I DO ART. 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 2348 DE 06.08.2013 QUE INSTITUI ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL NO ÂMBITO MUNICIPAL NA ÁREA QUE ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

L E I

                       Art. 1° O inciso I do Art. 4º da Lei Municipal nº 2348 de 06/08/2013 passa a viger com a seguinte redação:


“Art. 4º-

I.- As unidades habitacionais que serão construídas no âmbito deste Programa ficarão isentas do recolhimento de taxas  do alvará de construção, de expedição de habite-se e do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU no período da construção perdurando até a entrega formal do Habite-se e transferência da escritura do FAR ao adquirente e o ISS incidirá no percentual de 1,6% (um vírgula seis por cento).”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 09.10.2013 
                                                                                          Marcos Ernani Senger,

                                                                                           Prefeito Municipal.

            Anthony Bairros Peres,


Ary Otávio Canabarro dos Santos
Secretário Municipal de Administração

Secretário Municipal do Planejamento

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 048/2014.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                        A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 048/2014, de 12 de junho de 2014, que “ALTERA O INCISO I DO ART. 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 2348 DE 06.08.2013 QUE INSTITUI ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL NO ÂMBITO MUNICIPAL NA ÁREA QUE ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

Encaminhamos o projeto de lei ao qual solicitamos tramitação e aprovação em REGIME DE URGÊNCIA nos termos da Lei Orgânica Municipal, para implementar em razão da execução do projeto da proposta MCMV no loteamento Santo Antonio, beneficiando cem famílias a aplicação de imposto sobre serviços incidente sobre a mão de obra deixando  de incidir ISS sobre o material utilizado na execução, sendo que esta inserção se deve em razão da proposta ser utilizada com aplicação somente do imposto em face destes serviços.

Esta proposição se respalda na previsão constante do art. 23, III da Lei de nº 11.124/2005 que possibilita a isenção ou redução de impostos municipais, distritais, estaduais ou federais, incidentes sobre o empreendimento, no processo construtivo, condicionado à prévia autorização legal e que no entanto não estabelecera à época a alíquota constante do BDI elaborada em 2012 em razão da obra do PAC2 no loteamento Santo Antonio, propondo o presente  projeto a adequação da vigência da alíquota de 1,6% à época da contratação.

                           Diante do exposto, esperamos ter justificado satisfatoriamente este Projeto de Lei, solicitamos que ele seja recebido, analisado e votado por esta Casa, em regime de urgência, possibilitando a imediata remessa à GIDUR e prosseguimento imediato da tramitação deste programa pela sua grandiosa importância no crescimento deste Município ao propiciar melhores condições de vida e dignidade na moradia de cerca de cem famílias.

Marcos Ernani Senger,
                                                              Prefeito Municipal
